
Ofício nº 490/2025-DL
Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência a redação final dos projetos abaixo
relacionados, aprovados por este Legislativo nas sessões ordinária e extraordinária dos dias 19 e
25 de novembro de 2025:

1 - PROJETO DE LEI Nº 139, DE 23 DE JULHO DE 2025, de autoria do vereador Rodrigo José
Correia - União Brasil, que dispõe sobre o acesso à assistência religiosa em instituições públicas
ou privadas de saúde no âmbito do Município de Pato Branco.

2 - PROJETO DE LEI Nº 183, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025, MENSAGEM Nº 55/2025, que
autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2025 no valor de
R$ 3.712.746,24 (três milhões, setecentos e doze mil, setecentos e quarenta e seis reais e vinte
e quatro centavos) e dá outras providências.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Lindomar Rodrigo Brandão

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Geri Natalino Dutra
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 139, DE 23 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre o acesso à assistência religiosa em
instituições públicas ou privadas de saúde no âmbito
do Município de Pato Branco.

Art. 1º Fica assegurado o direito de acesso à assistência religiosa aos pacientes internados
ou em atendimento em instituições públicas ou privadas de saúde, incluindo hospitais, asilos,
casas de repouso, instituições de longa permanência para idosos e demais estabelecimentos
que prestem cuidados continuados à saúde ou assistência a pessoas em situação de
vulnerabilidade, situados no município de Pato Branco, respeitados os protocolos sanitários e a
vontade do paciente.

Art. 2º É garantido ao paciente, ou ao seu responsável legal, o direito de receber
assistência religiosa de acordo com sua crença, inclusive durante a madrugada, feriados e finais
de semana.

§ 1º O atendimento religioso poderá ser prestado por representante de qualquer
denominação religiosa, devidamente identificado, a pedido do paciente, de seu representante
legal ou de familiares.

§ 2º O acesso do representante religioso não poderá ser negado sob justificativa de
horário de visita, desde que sejam cumpridos os requisitos de segurança e higiene estabelecidos
pela instituição de saúde.

§ 3º Em casos de urgência, terminalidade ou sofrimento psíquico evidente, o atendimento
deverá ser facilitado pela unidade de saúde com a máxima brevidade.

Art. 3º As instituições hospitalares deverão manter cadastro atualizado de representantes
religiosos de diferentes credos, a fim de atender às solicitações conforme a diversidade religiosa
da população.

Art. 4º É vedado às instituições de saúde, públicas ou privadas, criar obstáculos ou
restrições injustificadas ao livre exercício da assistência religiosa, sob pena de responsabilidade
administrativa, a ser apurada e aplicada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do vereador Rodrigo José Correia - União
Brasil.
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PROJETO DE LEI Nº 183, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza a abertura de crédito especial no
orçamento do exercício de 2025 no valor de
R$ 3.712.746,24 (três milhões, setecentos e doze
mil, setecentos e quarenta e seis reais e vinte e
quatro centavos) e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizada a abertura do crédito especial no orçamento do exercício de 2025,
no valor de 3.712.746,24 (três milhões, setecentos e doze mil, setecentos e quarenta e seis reais
e vinte e quatro centavos), conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$)
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDOMUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08 Assistência Social
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente

6.003 Manutenção das Atividades da Criança e do
Adolescente

4.4.90.51 – 8016(12813) Obras e Instalações 3.712.746,24

Total 3.712.746,24

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação de recurso de fonte vinculada do exercício de
2025, conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$)

8016
Fortalecimento e Desenvolvimento de ações voltadas à Primeira
Infância -Construção de Creches p/ crianças 0 a 3 anos - Deliberação
060/2023 - CEDCA/PR

3.712.746,24

Total 3.712.746,24

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano
Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 6.322, de 17 de julho de 2024, e na Lei Orçamentária
Anual, instituída pela Lei nº 6.378, de 13 de dezembro de 2024.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FDCD-0AD9-E5A5-B383

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO (CPF 052.XXX.XXX-01) em 25/11/2025 16:47:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/FDCD-0AD9-E5A5-B383

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/FDCD-0AD9-E5A5-B383

